
PREFÊIÍURA DE

XAXIM
PORTÀRÍÀ N" . 0906/2024.

Concede adicional de férias/a.bono pecunj-ár.io a servidor
Iounicipal ê dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o fnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Muni.cipal, Artigos 103 a 106 da Lei Municipaf
N". 1729, de 26 de dezembro de 1994; Lei Complementar N". 038. de 0L dê junho
de 2007 e posteriores atteraÇões.

RESO],\,E:

Art, Conceder adicional de férias ao servidor
municipal MARCIO OVfDIO DE MEILOS, ocupante do cargo de prov.imento efetivo
de OPER.ÀDOR DE REÍROESCÀIrÀDEIRÀ, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais. portador da matrlcula 975-7, na Secretaria Municipal de
Infraestrutura , referente ao periodo aquisitivo de 13 de agosto de 2022 a
13 de agosto de 2023t sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono
pecuniário na folha de pagament.o de setembro d,e 2024, e os 20 dias restantes
serão gozados a partir de 19 de setembro de 2024 a 0B de outubro de 2024,
devendo retornar ao trabafho em 09 de outubro de 2024.
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